
ITI.]I>UBLICA DA GUINÉ-BISSAU
de JustiçaSupremo Tribunal

Plenârio

acÔn»Âo N,,. t)3 tzot6

PROCESSO N"3/20I6

Requerentes: Abel da
Keita.
Requenida: Comissâo
Popular - ANP.

Silvâ Gomes, Adulai Balclé e Amido

Permanente da Assembleia Nacional

Acorda*, em plenârio, no Supremo Tribunal de Justica:

I - Relat6rio

Abel da silva Gomes, Adulai Baldé e Amido Keita,
devidamente identifîcados nos autos suscitam ao abrigo do
arto.l26o da co_nstituiçao da Repriblica da Guiné-Bissau, a
Fiscalizaçâo da constitucionalidade da Deliberaçâo da comissâo 

-_Permanente da Assembleia Nacional popular n,l12016 de 15 de
Janeiro q,e decidra pela perda de mandato de 15 deputados
pertencentes a bancada parlamentar do PAIGC.

Admitido pelo Tribunal "a quo", as partes foram devidamente
noti ficadas.
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Das alegaçôes do requerimento constam, sumariamente, que: #/r
- Os requerentes foram eleitos Deputados da Naçâo pela lista do'
P.A.I.G.C. em 2014 e exercem com zelo e diligência, aptidâo,
com restrita observância da Constituiçâo e demais Leis da
Repriblica os mandatos que lhes foram conferidos pelo Povo;
- No exercicio dos seus mandatos, foram convocados para
apreciar e votar, na sessâo plenâria da ANP de 23 de Dezembro
dc 2015 o Programa do Governo. Os requerentes decidiram por
tbstençâo em estrito exercfcio das suas funçôes e observância dos
scr.rs direitos e deveres;
- Iirn consequência desta abstençâo de votaçâo do Programa do
(iovcrno, foram objecto de processo disciplinar instaurado pelo
l'.4.1.G.C., que, sem respeito pelo principio do contradit6rio,
culminou com peqa de expulsâo daquele partido, pelo seu
Conselho Nacional de Jurisdiçâo, com o fundamento na violaçâo
de disciplina partidâria; 

6l

- A mesma pena a que foram sujeitos foi, imediataurente
comunicada a Comissâo Permanente da ANP para decretar a
perda de mandato dos aqui requerentes, o que de facto sucedeu, : Yî:i

com o fundamento de que sendo a integraçâo numa lista de(.\, ,:'Y
Partido Lrma das condiçôès para se apresentar às eleiçôes comouy-'.,'/
candidato, uma vez excluida da lista desse partido, o candidato, qG_É=
ainda que posteriormente à realizaçâo das eleiçôes legislativas 

iin
(arto.8o do regimento da ANP, aprovada pela Lei no.llz010 de 25 il!,,
de Janeiro) e depois de ter adquiiioo estarirro de deputado, p;;; -. l{ "''lcondiçâo de eiegibilidade. Igualmente nâo foi obedecido ,- t r l

principio do conkaditôrio quer pela Comissâo da ANp e nem pela lt,lLfl
Comissâo de Ética; tÿ'r''
- A Comissâo Permanente da ANP nâo tem competência para
determinar a perda do mandato de Deputado da Naçâo;
- Esta competência é exclusiva do Plenârio da ANp;
- A Comissâo Permanente da ANP, impedindo os requerentes de
terem acesso às instalaçôes da ANP, em clara violaçâo dos
direitos e das garantias que thes assistem enquanto legitimos
representantes do povo, efectuou a sua sr-rbstituiçâo por terceiros.
{erifica-se ainda a inconstitucionalidade material da referida
Deliberaçâo da Comissâo Permanente, porque a Lei fundamental
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preceitua no seu arto.82o no.l que "nenhum deputado pode ser
incomodado, perseguido, detido, preso, julgado ou condenado
pelos votos e opiniôes que emitir no exercicio do seu mandato,,
(princfpio de irresponsabilidade dos deputados da Naçâo pelos
votos e opiniôes que emitem no exercicio das suas funçôes).
{,ste principio reveste matéria civil, criminal, disciplinar e
polftica. Nâo podem os Deputados serem destituidos pelos
clcitores nem pelos partidos politicos pelos quais foram eleitos,
nonl scquer serem expulsos pela prôpria ANp pelo mero facto d
trrrcnr cmitido opiniôes ou votado em sentido diferente ao do
particlo pelo qual foram eleitos.

-( ) zrcto da Comissâo Permanente
inconstitucionalidade orgânica porque
ambos da Constituiçâo o seguinte:

ü

da ANP é ferido de
dispôem os artos.89o e 98o

Popular reunir-se-â extraordinariamente por iniciativa d, f§
Presidente da Repüblica, dos Deputador, do Governo . ou'l §comissâo Permane"t' 

^-o.-^*^-+^ ((y)^t-^^ k ".ffitb) o arto.95o, nol diz expressâmente que ,,Entre as sessôes(')v.'-'
legistativas e durante o periodo em qu. * ANp se encontrarLi'-"
dissolvida funcionarâ uma comissâo permanente da ANp. c_E_o no.2 dispôe que "AComissâo permanente é presidida pelo
Presidente da ANp e é composta pelo vice-presidenie e i 

^pelos representantes dos partidos com assento.na ANp, de l/i:,..
, acordo com a sua representatividade. t, '' 

"
:^-b cefio que o arto.S3o no.2 da CRGB, diz que ,,o deputado que / ,,,it,falte gravemente aos seus deveres pode ser destituid; Ë.1; {i[tilAssembleia Nacional popurar", mas esse preceito nâo visa

obviamente, aplicar-se aos casos em que um dèputado se rimita a
votar livremente de acordo com a sua co*sciência e com o que ele
considera mais adequado para o pais, mesmo que o sentido do seu
voto nâo agrade a maioria dos restantes Deputados da Naçâo ou t

ao partido em cuja lista foi eleito

a) Art".89o no1 - A Assembleia Nacional popular, reüne-se em
sessâo ordinâria e no) prescreve que Assembleia Nacional

{om efeito, a demarcaçâo clo âmbito axiol6gico desta disposiçâo,
nâo confere a possibilidade dos 'cleputados perderem os seus
mandatos em decorrência dos seus votos . opinioes, sendo por



demais evidente que ter opiniâo contrâria à da direcçâo do partido
nâo significa a violaçâo do dever do deputado mas apenas, e __,<./,quando muito, a violaçâo do dever de militânte. 

-----*' - 4j/üito isto, importa realçar que nâo hâ nenhum preceito na RGB ,/'-/
que imponha aos Deputados da Naçâo o dever de votarem de )
acordo com as instruçôes partidârias, sendo certo que "; ;-;; W,adeveres enquanto deputados sâo apenas aqueles qu; ilii '>-\
enunciados na lei, conforïne preceitua o art..B3o no.r da RGB ---lpûri*-ora, fora da CRGB também nâo encontramos nenhuma norma
lcgal, nomeadamente no Estatuto dos Deputados e no Regi;;il i\ l, , 

,

da ANP, que preveja que a vioraçâo da disciprina de ;;;-;;; l' Yf/4
partc dc deputado seja fundamento de perda d^e manduto, .olo l[\r,

deveres dos

vamos conl'rrmar jâ de seguida.
,Assim, no que respeita ao Regimento da ANp,
contém uma norma que se refere a perda de mandato
que diz que perdem o mand4to os deputados que:

a) Deixem de ser cidadâos guineenses, nos termos da lei;
b) Nâo tomem assento na Assembreia durante dez reuniôes

consecutivas ou trinta reuniôes por ano, sem motivojustificado;
c) Forem abrangidos pelos casos previstos no Estatuto dos

Deputados.
{endo em conta que, manifestamente, nâo sâo aqui aplicâveis
as alfneas a) e b) do preceito acima citado importa averiguar sea violaçâo da chamada disciprina de voto ..ia ou ,a"'p?.iirr,
na alfnea c), mas, para tar, hâ que ver o que estabelece oE'statuto dos deputados relativamente aos deveres destes.

{egundo o

este apenas

- o arto.13o

G" - -r?
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.arto.l4' tro. l, do referido estatuto, constituem
deputados:

') Î^"flli:ï:r as reuniôes plenârias e das comissôes a que
penenÇam;

b) Desempenhar os cargos e as funçôes na Assembreia para
que sejam designados;
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c) Manter, com a regularidade possfvel, contacto estreita com
os seus eleitores e de thes prestar regularmente contas das
suas actividades;

d) Respeitar a dignidade da Assembleia e dos Deputados;
e) Participar nas votaçôes;

0 observar a ordem e a disciplina estabelecidas no parlamento
c acatar a autoridade do presidente da assembleia;

g) Manter, como cidadâo, o comportamento consentâneo com
a qLralidade de Deputado;

h) Corrtribuir para a eficâcia e o prestfgio dos trabalhos dâ-
asscmbleia e, em geral, para a observância da Constifuiçâo.

- conro sc vê, nâo consta desta lista de deveres, paru a qual
rcrnctc o arto.B3o no.1 da RGB, o alegado dever de votar de acordo
com as instruçôes da direcçâo do partido, sendo, aliâs, de frisar
QUe, nos termos do arTo. 15o, sô é fundamento de perda de mandato
"a violaçâo grave e reiterada,dos deveres previstos nas alineas b),
d) e g) do no.1 do artigo anterior,,.
-Na verdade, nem a Plenâria da ANp pode deliberar a perda de
mandato de deputados por terem viorado a disciplina de voto
determinado pela direcçâo, nem por ter sido .*p.riro do partido
em cujas listas foram eleitos.

-com efeito, o deputado responde politicamente e, eventualmente,
até mesmo disciplinarmente, se bem que a nfvel puramente
interno, perante o seu partido ou perante o seu grupo purlu*.ntar,
sendo pois conceb[vel em teoria que a violaçâo oa &sciplina cle
voto possa dar lugar a afastamento do grupo parlamentar onde se
irrtegra.

-Porém, mesmo nesse caso o
mandato, sô o perdendo, nos
Estatuto de Deputado, se se
grupo parlamentar).

-A lôgiça da lei, para a qual remete a GRGB, é simples, a fim de
garantir a liberdade e independência dos deputadôs, permite-se
que um deputado vote de acordo com a sua consciência e se possa
voluntariamente desligar ou ser expulso do partido por que foi
eleito (ou manter-se iùependente nô caso nao .rtu. ini.rito ne[e),
perrnanecendo mesmo assim deputaclo, mas jâ nâo se permite que

deputado expulso nâo perderâ o seu
termos do art".8o no.1, alinea g) do
inscrever noutro partido (ou noutro

/,'./l

lll l/trt!/'
;.it
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IG/F -<u-' " '

csse deputardo se transfira paru partido ou grupo parlamentar ( ,.. ^

cliverso daquele pelo qual foi apresentado a sufrâgio. -)nl+lW- Assim sendo, sô se por acaso os 15 deputados da Naçâo , ,
pretensamente expulsos se tivessem ido inscrever, a meio da #
legislatura, num partido diverso daquele pelo qual foram/ 7
apresentados ao sufrâgio, é que haveria motivo para ser declarada
a perda dos respectivos mandatos, nos termos do arto.Bo tro.l,
alinea g), do Estatuto de Deputado, mas tal nâo foi o caso.

Concluiu-se, pois que a deliberaçâo da omissâo permanente da
ANP é materialmente inconstitucional.

No referido arto.Bo diz-se o seguinte:
1. Perdem o mandato os deputados que:

a) Nâo preencherem, ou tenham deixado de preencher as
condiçôes de elegibilitiâde fixada pela Lei Eleiioral;

b) Venhatn a ser feridos por alguma das inconstitucionalidades
previstas no presente Estatuto;

c) Sejam interditos, por sentença com trânsito em julgado, em
virtude de anomalia psiquica;

d) sejam notoriamente reconhecidos como dementes, ainda
que nâo sejam interditos por sentença, quando internados
em estabelecimentos hospitalares como tais declarados em
atestados médicos;

e) Sejam definitivamente condenados por crime doloso ou pela
perda de direito politico;

f) Nâo tomem assento na Assembleia durante dez reuniôes
consecutivas ou trinta reuniôes por ano no plenârio, sem
motivo justificado;

g) Se inscreverem em partido diverso daquele pelo qual foram
apresentados ao sufrâgio;

h) violarem o disposto no no.2 do arto.5o e zlo do presente
Estaluto

- ora, como se vê, também nâo consta desse elenco de causas de
perda de mandato de deputado a hipotética violaçâo do alegado
dever de votar de acordo com as instruçôes da direcçâo do purtioo
ou por ter sido expulso do partido em cuja lista foi eleito.
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* Mrris ainda, as causas da perda de mandato constituem numeru, )^§*ff'
<.lttt,r,srt.s, cstâo enunciadas de forma taxativa, nâO pOdendo ,"r/'"'
r:riadas ou inventadas outras por via interpretativa que nâo d
csleianr cxpressamente previstas na RGB ou na Lei. ,ry

A Clornissâo Permanente da ANP invocou em apoio da sua' À L
lrosiçâo o arto.Bo no.l alinea a) do Estatuto de Deputado q:" diz: V( f"pcrtlcnt o mandato os deputados que nâo preencherem ou tenham J

tlcirrrdo dc preencher as condiçôes de elegibilidade hxada pela L4-..'rlcirrrrlo dc preencher as condlçoes de eteglDllloaoe Ilxaoa peta t /-..'
l.ci lilcitoral" porque uma das condiçôes de elegibilidade é a '"lf'2
irrtcgraçâo clos candidatos a deputados na lista de um partido "l[ \
politico ou clc umzr coligaçâo de partidos politicos.
* 'l'cndo clcixado cle se verificar tal condiçâo visto que os referidos

I 5 deputados foram expulsos do partido pelo qual concorrem a

eleiçâo.
t:

- A lei nâo exige que os deputados eleitos tenham que estar,.:'
."q',

inscritos num partido politiôo, mas apenas que se apresentam àf* ii

eleiçâo, estando inseridos numa lista apresentada por um partidq

politico. [Jma coisa é condiçâo de elegibilidade arto.10o. 11o. 19o.\,

120o e 140o da Lei Eleitoral e outra é o modo de eleiçâo(modo de

apresentar as candidaturas arto.l22o nol da Lei Eleitoral).

- É o entendimento unânime dos ilustres constitucionalistas
Professores Jorge Miranda, Rui Medeiros, J. J. Gomes Canotilho .n*É.-e Vital Moreira, respectivamente: in Constituiçâo portuguesa v--r --

anotada tomo II Coimbra editora 2006, pag. 489 (art".160) bem
como a anotaçâo ao mesmo normativo constitucional feita pelos

estes ültimos ilustres professores. (in constituiçâo da Repirblica
Portuguesa anotada 4u ediçâo revista volume II Coimbra Editora
2010 pags.283 e284.

- Deputado que entra em conflito ou rotura com o partido por que

foi eleito vâ reforçar qualquer outra formaçâo politica, tendo de

permanecer como deputado independente. Por identidade de

razâo,' também nâo poderâ integrar-se em nenhum grupo
parlamentar o deputado QUe, sem deixar o partido, abandonar o

partido por que foi eleito

- Também nâo perdem o mandato os deputados em caso de

dissoluçâo do partido em cujas listas se candidataram. Mas

:'-ht
U{I
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(lnrbénr nesse caso ficam necessariamente na situaçâo de

dc;rulaclos independentes, nâo podendo igualmente escrever-se em
particlo dilèrente." (negrito e sublinhado nosso)
* Âorcscc que no ordenamento jurfdico guineense nâo existe Z /t
clualqLrcr norma que imponha a obrigaçâo de os candidatos a ff
rlcputaclos da naçâo serem militantes ou estarem inscritos "d ' C^,
lrartitlos llollticos pelos quais sâo propostos, sendo essa mais uma ( I
nrzâo para concluir que a expulsâo de um deputado do partido em
ctria lista liri clcito nâo implica perda de mandato.
* Alils, rrio scndo o deputado militante do partido em cuja lista
liri t:lt:i(o (o quc é paciFrcamente aceite como sendo possivel), nâo
r)slri o nrcsnro suicitcl a disciplina interna do partido, pelo que nâo
potlc scr obiccto dc processo nem de sançâo disciplinar pelos
irrgâos dc.ir-rrisdiçâo do partido e consequentemente de expulsâo.

- E, nâo se venha alegar - para tentar contestar o que estivemos a
dizer - que o Estatuto do Deputado e o regimento da ANP nâo
provêm a figura do deputado independente, ou seja, de deputados
que nâo integrem qualquer grupo parlamentar, ou nâo sejamffiï#.'â*J' îï,,îiJJ"nJri,'*" ";'ï;i#,* ; 6--- 7
deputados eleitos por um partido e que dele voluntariamente se
desvinculassem ou dele fossem expulsos (fosse qual fosse a (G*+Éî ;,;;
razâo) teriam sempre que abandonar a ANP. r'. :,ii : 'i
- Com efeito, o facto de nâo existir rrma previsâo legal expressa da .*' . , ü'i
figura do deputado independente, nâo implica necessariamente i i 1 .. ,

que um deputado sem partido nâo possa pennanecer na ANP. ',. ., /rrr .!,
l! fl"

Concluiu, pedindo a declaraçâo da inconstitucionalidade da -- ! I 
t'',"l 

,

I)eliberaçao da Comissâo Permanente da ANP, pelo Plenârio do .t\ ,'
Supremo Tribunal de Justiça. ' ' 

Llfiltt
n

Notificado o Dignissimo Procurador-Geral da Repriblica, cujo
teor se dâ por integralmente reproduzido, pugnou pela
declaraçâo de inconstitucionalidade com força obrigatdria
geral, da Deliberaçâo n" 01/2016 da comissâo permanente da
ANP.
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( - 1"rrç;'
r\irrrl:r (lrrc lacultativa, foi igualmente noti{icada a comissâo )#3(
Ix:r.nuurcn(c reagiu, conforme resulta dos autos de fls. 50 a 82rî
(lu(: sc tl:i aqui por integralmente reproduzidas, tendo
suscil:r«lo «1ucstôes prévias, tais como:

l"
I I.

ilt.

I \/.

Ilcgitinridade da comissâo permanente da ANP.
Irurtlrnissibilidade de fiscalizaçâo abstraçtapor via da acçâo.

I r r acl rrr i ss i b il idade de f,rscal izaçâo da constitucionalidade por
Ç)x ( cnlporaneidade do incidente.
Inr:xistôncia do objecto de fiscalizaçâo da

wi

co u st i tucionalidade.

I l- l,'rr nrl:r nrcntaçâo

l):rs Qucstôes prévias.

Sobre a invocada ilegitimidade, é curioso verificar que é a prôpria
requerida que reconhece que a comissâo permanente é um ôrgâo
da ANP. Sendo assim, é evidente que se trata de uma entidade do
Estado revestido de poderes e deveres, conforme resulta das
disposiçôes combinadas dos artigos 47o da Lei n" 112010 de 25 de
.laneiro e 4Bo (cfr. Artigo 95" no 3 da Constituiçâo), o que faz dele
un-l verdadeiro 619âo que pratica, no exercicio das suas
atribuiçôes e competências, actos, que podem eventualmente
conflituar com a Constituiçâo da Repûblica e consequentemente
sindicâveis.
Aclcmais, a legitimidade afere-se em funçâo da configuraçâo do
Autor na demandS (Professor Barbosa de Magalhâes), enquanto
para o Professor José Alberto dos Reis, releva os sujeitos da
relaçâo matéria controvertida. Ora, no caso, tratando-se de Direito
Pirblico, de resto em sintonia com o prescrito no artigo 126' no 2
"in frne" da constituiçâo da Repüblica da Guiné-Bissau, qualquer
das partes do feito submetido ao julgamento reconhecida
legitimidade para suscitar a apreciaçâo da conformidade
constitucional.
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ii,

lirlativunrcnte a questâo da inadmissibilidade
Irlrslractu, remete - se para tudo quanto se disse na

de fiscalizaçâo
fundamentaçâo

c rrir tlclirnitaçâo do objecto do recurso.
l)e rcslo, é de referir, que no caso estamos perante o incidente
liscu I izaçâo da constitucionalidade.

Itt:l:r(ivarncntc a alegada extemporaneidade do incidente
(;rrrnlo III),, irnporta sublinhar que o artigo 126o da Constituiçâo
rl:r llcp(rblica, nâo deve ser interpretado de uma forma restritiva,
nur:i sirn nunra perspectiva mais elâstica de modo a permitir,
rr r:rior ahrarrgôncia que contemplem situaçôes excepcionais em

lirrrl::îrl tla rlrtureza da açâo em causa.

A lirrrtlunrcnl"açâo em causa, constrôi a sua tese com base na

cxtcutlt«lrancidade dô incidente da inconstitucionalidade ao

clclcndcr que "... no caso eih apreço, o incidente foi suscitado
dcpois da decisdo da providência cautelar no tribunal a quo".

Este argumento que resulta de uma interpretaçâo literal do
dispositivo constitucional invocado e que parece "a prima face"
clc acollrimento absoluto, nâo pode merecer enquadramento àluz / ,f,_, /V
dtrs elementos processuais disponiveis remetidos pelo tribunal "ul/)-'./
tFro" e do pensamento jurldico - constitucional moderno. (G_a*
Iicsulta dos autos do inoidente de inconstifucionalidade, 

,t r)^
L:ornprovados através de uma consulta dos autos (acçâo de lll/;
pr.vidência cautelar - Processo no 43 12016), que u o..irao" o;;.* 'li////Lr-

recaiu sobre esta ültima, de natureza provis6ria ainda se t-l)ttil
encontrava na fase de execuçâo. Na sequência da mesma, objeto Ui,'^ 

^de resistência por parte dos requeridos (ANp), foi apresentado o t li;'t)/
incidente de inconstitucionalidade por parte dos requ.r"nt", ,;r; ffi'l{l'*'"
a mesnla deliberaçâo que havia sido considerada ilegal pelo l fi't'' 

t

tribunal "a QUo", no preciso momento em que havia sido
interposto um recurso de agravo sobre a mesma decisâo no qual o

de

4
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irriz irincla terâ que sustentar ou reparar o referido agravo, nâo

r;rllrc:rrkr sc a decisâo, ir-se - â manter ou nâo'

('olrica-Se a questâo de saber, Se oS termos utlizados pelo

lcgislad6r constituinte, no artigo 126o, tais como: "nos feitos

s*5nrctidos a julgamento"e "incidente", foram processualmente

Iulctluaclos e assimilados para o caso "Sub judicie"? Nâo parece

t.1rrc assim tenha sido, senâo vejamos:

St: c verdade de que resulta desta expressâo, "nos feitos

strlrrnctidos a julgamento" de que a inconstitucionalidade de uma

n()r'nta -iuridica deve ser suscitadano decurso do processado, nâo é

plcpos verdade de que o alcance prâtico deste postulado nâo deva

scr entendido em termos absolutos, desabonando a favor de outra

ou outras soluçôes em 6rne?9 das circunstâncias do caso em

concreto.

Na verdade, constitui uma questâo controversa na doutrina e

.iurisprudôncia a abordagem deste preceito e o seu consequ:n:. /--,-,.,T)
crrcltraclranrento às situaçôes que vâo ocorrendo na actividad"lJ:'rZ
.irrtliciriria; lircto que nâo impediu que houvesse uma larga '/

rrurtrrraçiio da jurisprudência, sobre o caso, o que adiante veremos - lÇL-ç;-

O scnticlo luncional que se deve atribuir a exigência deste

con'rartdo normativo é sem düvida alguma, garantistico,

pclnitir-rdo assim que o tribunal recorrido tenha oporfunidade de-'"

pronunciar-se em primeiro lugar, sobre a inconstitucionalidade

tendo em vista a desaplicaçâo ou nâo da norrna objeto da

f,rscalizaçâo.

Nesta esteira, a jurisprudôncia comparada do Tribunal

constitucional de Portugal, evoluiu no sentido de derrogar o

principio geral segundo o qual a questâo da inconstitucionalidade

é suscitada irnica e exclusivamente na pendência dos autos, para

mostrar que podem existir situaçÔes "excepcionais",
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n(irrc:r(lrrrrro.te, nos casos, mesmo apôs a prolaçâo da sentença, lOÿrUN
lr':rtrrrrtltr*sc tle agravo, nos casos em que é possivel o tribun ul"'uy''[*' ,.*D'* --^' 1*- - r- 

---_/,i
tlur)" sustcrrtar ou reparar o agravo, é de admitir o incidente de W
irrt:onslilrrcirlnalidade, antes da expediçâo do recurso para o / /
lrilrrrrrtl "atl quem", termos em que nâo colhe a invocada 

W4cxlcrlll)()r'rrrtcidade do incidente. tt t ) 'l

A rr:tlrrcrirla urgumenta ainda que o juiz "a quo" conheceu da
irrçorrslitrrcionalidade da Deliberaçâo na providência cautelar
(:onr() unl dos pressupostos da concessâo desta (fumus bônus

/rir"l.r ) c (.ltre lili reconhecido por esta Corte Suprema, o que

rlislrt:ns:u'i:r tlc certo modo a arguiçâo do presente incidente de

inconsli{trcionulidade por ausência de substância da parte desta
Irrstânciu Suprcrna para apreciar e decidir, uma vez que jâ foi
cxpurgucla scm qr. pâru tal tenha competência o tribunal "a quo".

ïÈ

Nâo lhc assiste razâo.

Jâ vimos no supracitado acôrdâo que a questâo que foi relevada
tinha a ver ünica e exclusivamente, com a fiscalizaçâo da
constitucionalidade, que como foi inequivocamente sustentada, \ -
nâo poclia scr nLlnca contra a decisâo do tribunal "a quo" V]-* -,/
O Suprcnro '['ribunal de Justiça, nas vestes do Tribunal
Constitr-rcional da Repüblica da Guiné - Bissau de modo algum çÇ-ç;-
poclia cxtravasar o seu domfnio de intervençâo ao ponto de
pronLurciar -se de mérito, sobre questôes que em sede de recurso
rrrdinario se encontra pendente para apreciaçâo e decisâo final.
Iista.f urisdiçâo Constitucional, limitou - se tâo sô a dar indicaçôes -

sobre alguma faceta de intervençâo do tribunal "a QUo", mas sem
estar em condiçôes e ter competência para declarar a
incompetência do mesmo, que é reservada aos tribunais comuns
hierarquicamente superiores. Nâo pode haver e nunca houve
conflito de competências nesta matéria. Ao T.il;"l I il,ul
Constitucional cabe a missâo de julgar apreciando a conforrnidade lfui'L
ou nâo das norrnas e ou acfos irrridico-nr'rhlicos ô orre nâo ,il ,il Iou nâo das norrnas e ou actos juridico-püblicos, o que nâo i!,/
compaclece com a ideia formulada pela requerida, sob pena de'""
haver o risco de usurpaçâo de competências. Por conseguinte, nâo
se pode retirar efeito jurfdico relevante neste residual

/i/i^
llf l't;'1

/''
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r'crlr rt:ritl:r cn1 sede de fiscalizaçâo da constifucionalidade em

q:irr'r:itt dcvcndo aguardar Se, Serenamente, pela deciSâo dO

'l'rilrrrrurl tla l{etaçâo ou do Supremo Tribunal de Justiça, na

(1r:rlitl:rdc dc jurisdiçâo comum superior, caso for chamado.

licl;rlir,;ttrtcnte ao ponto IV (inexistência do objecto de

I'isc:rliz:rq:fio tle inconstitucionalidade), chama - se atençâo para

o quc.iri {bi vertido em sede da delimitaçâo do objecto de recurso

p:u'rr ir tlrr:tl sc remete.
( )rrln;rs tltrcsteies foram
ri(: r'cllrt:itlttitrcfft com
r r rülln() llrc-i udicadas.

suscitadas, mas que pela sua natureza e por

o mérito serâo adiante apreciadas, senâo

O conccito de norma no nosso sistema de fiscalizaçâo

cons(itucional vigente. 
hü

I nr portarâ em primeiro lugar, proceder ao enquadramento do

oUccto do presente incidente de constitucionalidade, para dissipar

algumars düvidas que pairam sobre essa matérla. U-
lroi colocadu perante esta Jurisdiçâo, a questâo de saber Se a

tlclillcr.lrçâ(lt1.,1l20|6dacomiSSâopermanentedaANP,vio1ouo,@
Irrtiqos ti2.", 83.o no 2,89." e 95.o da Constituiçâo da Repirblica e

tr;t'ÿ

1gllur

os princiçtios trela consagrados, e nessa medida saber se existe ou

Iuirt inconstitucionalidade em relaçâo ao ato de deliberaçâo em

cilusil. 
,

Antes de mais serâ mister aquilatar da natureza da referida

deliberaçâo e se serâ sindicâvel ou nâo em sede da fiscalizaçâo da

constitucionalidade.

Se é verdade que o controlo da constitucionalidade,
\

designadamente a concreta (e incidental) incide sobre normas, nâo

é menos verdade que atualmente é opiniâo comummente aceite de

que o conceito de norma para g efeito de flscalizaçâo cla

constitucionalidade, inclui todas as normas, independentemente

.l 1

:l ilt
i i Il uz-\
l/ [
,| )/-

i
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tiir)-sri aos conhecidos actos normativos em sentido cIâssico' as 
--/

lr-ris ()u uctos equiparâveis, mas sim todos os actos juridico- '%
rri;rr.rrilltivos ou actos com conteirdo normativo. /?/

liqtt.isstt,l.tclcterminaçâodoconceitodenormaparaefeitosde@
liscrrliz.rtçi() cla constitucionalidade, reconduz necessariamente' de'
itLir)r,(l() cont o novo pensamento jus-cOnstituciOnaliSta com

Irlrlrrrrsç l)aril a jurisprudência hodierna, a uma fÔrmula

rh:tr,rrrtirt:ttl:t clc conceito funcional da norma' Trata-Se de uma

rlrrutr*irut qur) cstabelece um critério que valotiza o objecto da

{'irrçrrlizrr\:iio cnt {'unçâo do juizo que o Tribunal o atribui no

iirrrtrito tlu rcalizaçâo da justiça.

( ) çorrlr"olo da conformidade 'bonstitucional deve desenvolver-se

crll (()l'n(t tlc uttr orclenamento juridico objectivo, estabelecido pelo'^-'^". 
: ^^^r_.^1 ^ \ ;':,','r''..

li:ilrrtl, n.nla ;lcrspectiva mais abrangente quanto possivel ao qual 1/^ - 
^7

' /,'r-l-"
:it: tlç:;crtt,trlt,ct-tl c tttuam as entidadeS pûbliCaS e af,tnS. W''"

lrlr:s$r-) scrttitlo c numa perspectiva comparada do direito (0'.æ
c6rrslittrc.içn11., pertinente serâ referir que o Tribunal

(.ltrrrs(itur:iortal ptlrtuguês, estabeleceu, a eSSe propÔsito, que "o

(:(u.(t(.:lttt'normutivo de um acto dO poder pübico e, por

(..()/r.§(llu inlt:, tr sua sujeiçdo à fiscalizaçdo da constitucionalidade-'-

rasitlc no .facto de ele conter uma regra de conduta para os
tii

purticulares e para a Administraçdo püblica, um critério de

cJecisdo para esta ültima ou para o juiz, ou em termos gerais, um

padrdo de valoraçdo de comportamentos" -

Esta doutrina jurisprudencial veio afastar definitivamente para o

dominio da fiscalizaçâo e controlo da constitucionalidade, o

critério clâssico até entâo dominante que se baseava na

generalidade e abstraçâo inerentes ao conceito tradicional da

i ,)
lil !t,t

.l' ii'

/,1I tl
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GÇ --/' ,.'
,/. ( 'a.atltlt.tttrt, o que vem permittr a sua extensâo para outras entidades l_ Irty)u

lrriirlictr*privadas, no exercicio das suas funçôes e actividades. , /ÿo-,/,
Nri r:stcinr airrda do direito Constitucional comparado, o Tribunal
{-lr,rrrsti(rrcional Português catalogou esta problemât\ca que

lr;rr,irlcl;rnrLrrtc ao critério tradicional jâ em desuso, apelidou de
* 

i'*t" i r ir itts i/r: da,scoberta" do conceito funcionalmente adequado
rlt" nornr:r l):rra a fiscatizaçâo da constitucionalidade (nesse

,%
'rr4

W

@2

fre,

§r:rrlirlo, Vicir:r tlc Andrade,,,A Fiscalizaçâo...r', pâg. 35g.), a
ç tt I rr" r':

rr) ()s :rtrs tlc imediaçâo, caracterizados pela violaçâo direta
o que significa que as norrnas e principios
çonstituem o parâmetro imediato da

li) ()s :rlos tlc hcteronomia, expressa na determinaçâo de um
gr:rtlriio rlc comportamento dotado de vinculatividade,
i n(krl)r:n(lcntcnrcnte da vontade dos seus destinatârios;

c) ( )s :r(os tlc reconhecimento Estatal, isto sâo o
rc:t:rlrrlrccirnernto jurfdico-politico da vinculatividade

tllr ç:olrs{ iluiçâo,

cortsl ilrrcionais

lisc:tliz:rç:âo,

,'t'r
;'1,<fè
l1
!

lrclcriirrirna dos atos normativos, que se impôem a terceiros {G-Ç>
()u :l tleslirral"arios nâo intervenientes no seu processo de
t'lrtllrlnr\:io.

lrslrr tip.l.gia dos atos sindicâveis, conduz as seguinte;,-
ct.rnr: I rrsôcs i lnediatas :

(.)trc, dc lbra do conceito funcional da norma e, por
con:icguinte, no âmbito da fiscalizaçâo ficam, em principio e
cnl rcsurro, os atos juridico-pübicos de mera aplicaçâo ou
cxe cuç,âo normativa, nomeadamente, os atos politicos em
sentido estrito e os atos administrativos propriamente ditos por
contraponto aos chamados atos materialmente administrativos
incorporados em diplomas legais, estes sim naturalmente
{lscalizâveis, e ainda as decisôes judicias.

/t'*
i'

,1,
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rl

l'Jti n()s:io sistema, particularmente a nossa jurisprudêncra

r'nrr:ililtrcionul é pouco féftil ainda nesta matéria e muito menos

;i tlorrlrirur. o clue justifica, sobremaneira, do ponto de vista

liistt'rr"ico-pctlugtigico, debruçar-se sobre estes conceitos jâ de si

:i,rlrr:jrun(rlte adquiridos em outras paragens do Direito
( 'r ir r:";t ilr rciorr:r I dc matriz liberal, com destaque paîa a

( uorrri:i:'ilo tlç Vcncza.

l'r,'1,'rrrlt:*sc cont c:ise desidrato, abranger o maior nirmero de

rrt"to:l li:;t:;rliz.rivcis, Lendo como escopo a garantia dos direitos,

iilri-rtl;rtl,::r (: Ii:lr':rnlias consagrados nas diferentes constituiçôes

rlr'iIot:r'iil ic:trs. ltsscgurando assim, pela via do controlo
( ',rr:ititrrcionul, rr lcgalidade e a justiça através do cumprimento
rl;i l.tri l"rrntllrrrrr:rrtal dos E,stados de Direito.

,,\r;rri ruirl potlc scr chamado à colaçâo qualquer argumento
r'trtlrrlor' (luc irrvotluc a natureza evenfualmente politica ou

:rtlrrrirrislrirlivtr do acto para se furtar ao controlo da

t:or r sl i I r rt: i or ur I itladc, pois este argumento terâ forçosamente que

r:r'tlcr lirt:r: rros vulurcs irnanentes e transcendentes que a nova
tlirrirrricrr tlr (lorrstitucionalismo moderno reclama, na medida
cnr (lur: i!-§_llq!_!_Urrs c princfpios co

Vf{'u'
,l i'4 !

l, iil tpi
l,[Àtt[it','

iq",il I

ffi
1Ë.u*

\i-":

/ -)-rÇ
t 41//\--/--

/1,
\\-ü^^,Àz*

l)llfâlt-lç-tt,r11-jnrccliatos de fiscalizaçâo da constitucionaliclacle e l,it 
jl,,

sti rrâo slio objecto de sindicância. os actos politicos "strictu -- -- 
,ll'i i'- ,\

E de se inferir assim, categoricamente que a face do que ficou
demonstrado e por inclusâo obrigatôria e necessâria, o ato que

se consubstanciou na deliberaçâo da comissâo pennanente da

Assembleia Nacional Popular, na medida em que se enquadra
na categoria dos atos considerados de "imediaçâo", por
colidirem diretamente com a normas e principios

scrrsLr" (alguns, actos do governo. mesmo assim. nem todos

1r)
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L:o nst.itucionais, independentemente

l)()ssa tcr sobre a sua natureza'

do entendimento que se

pefiinência no caso vertente,

expendida no nosso recente

Acôrdâo n"1/2015) exPrimiu,

suscitada a incomPetência da

atos politicos (teoria da auto

v4
/{p',G*r'^

Aliris, dada a sua imPortância e

Imuscrcve-se a longa reflexào

ruc:tirtlâo sobre esta matéria (cfr'

rr«r prcciso momento em que foi

nossrl .iurisdiçâo para conhecer

lirrritlçricl):

(! /v0 tungente à questdo de autolimitaçdo do juiz

t'ttrr,slilrrt:ittnal (Tribunal Constitucional)' relativamente à

sirr,lit,ârtc:itt ckts atos polïticos, importaria referir que:

rl .jtt.ttiç:u constitucidhal supôe a prevalência do princfpio da

<:rttt,tlitrtt:iynalidade, ou sejaTa submissdo de todos os poderes

,lrt l,.sttrd<t, a comeÇar pelo poder legislativo, à constituiçdo

(cli'. ttt't.",!" n".§ I e 2)'

iVri,§,§rr rrtaditJa, ndo assiste ao Tribunal constitucional o direito

ilt.t tttrt,lirnil,r-,se no exerc{cio dos SeuS poderes (teoria do

t'lrrtrrrtttltt "selfiestraint"), nomeadamente a pretexto de se

tr.tttrtr. tla questôes polïticas (potitica question doctrine' da

j t t t' i.s 
1 
rutlên c ia norte americana)'

() amceito de autolimitaçdo do Tribunar constitucional-'é'

i rtt r i nsecamente "contraditôrio insusceptïvel de fundamentaçdo

razoavel. Pois das duas, uma:

-ou, afinal, no caso concreto o legislador ou emissor do ato

ndo infringiu nenhum parâmetro constitucional restritivo da

sua , discricionariedade, e entdo ndo hd que falar em

autolimitaçdo do Tribuna Constitttcional, visto que nenht'tma

inc o ns t ituc i o nali dade exi s t e ;

t 'r

,/' ,'1-(a----.'
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'' !*:;I*-
-ou, efetivamente, o legislador ou emissor clo ato atuou numa
drea constitucionalmente indisponïvel ou termos
constitucionalmente ilïcitos e entdo a autolimitaçdo do
Tribunal Constitucional na declaroçdo de

ou ato traduz se

à funçdo que estd

é a de verificar a
atos e sancionar as

inconstitucionalidade da norma
necessariamente numa renüncia
constitucionalmente cometida, que
constitucionalidade das leis ou
inc ons t ituc i o nal idades.

o argumento vertido na resposta peca pera farta de
interpretaçdo sistemdtica das disposiçôes dos artigos Bo e
I 26o, ambos da corystituiçdo da repüblica da Guiné_ Bissau(:RGB). 

e

illicls, se o legislador constitucional quisesse consagrar a in
.vinclicância das apelidadas "questôes polïticas,,, tê_lo_ia feitotle forma expressa, pois, ndo compete ao Tribunar
crnstitucional corrigir a constituiçdo quando esta
sttpostamente ndo contém as soluçôes mais acertadas ou
avisadas " - fim da citoçdo (Acôrddo n' 0 r /20 r 5, de 0B de
Setembro de 2015, pdg 6 e Z).

Esta nossa jurisprudência, mais que esclarecedora vem reforçar
a nossa tese acima expendida, para concluir definitivamente-
pela sindicância âa constitucionaridade do acto praticado pera
comissâo permanente da ANp, traduzido na deliberaçâo no
0112016 de 1 5 de Janeiro. Isto, em observância ao conceito
funcional de norma adequado ao nosso sistema de fiscal izaçào
constitucional.

Passemos agora a anarisar, passo a passo, as impricaçôes
jurfdico-constitucional da Deliberaçâo no ll:2016,pioduzida
pela comissâo Permanente da ANp, datada de ts i. Janeiro
de 2016"

M
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A- Das inconstitucionalidades. âU/7
A-1) lnconstitucionalidade material. 

Ny'. 
,tr- | ) riluuusLlruuruuarruautr rualçr ral. 

//\J \

A Constituiçâo da Repüblica, enquanto Lei fundamental do nosso ' (oi
Pais, deve ser respeitada, preservada, protegida e promovida de I I
tal sorte que se representa transfoffne no pilar incontornâvel e

instrumento conformador das complexas e indispensâveis
rclaçôes entre os 6rgâos de soberania do Estado e entre estes e

clcrnzris instituiçôes da Repüblica. Para que este desidrato seja

rrlcançado, necessârio se tornq que a efetividade da garantia

corrstitlrcionais se traduza num exercicio permanente e que a )pï
noss:-r itttervençâo, na qualidade de Tribunal Constitucional sela " '-,,"

,'f J,
' ./j, 1,,

irrcltrtivel na defesa da Lei Fundamental, assegurando assim a ,ll {//:1i/' r

consolidaçâo do Estado de Direito Democrâtico, através da-
rcalizaçâo da Justiça Constitucional. ( ,/L-
É o que (vamos), estamos acostumados fazer.

Antes de mais e como questâo prévia, importa, tecer algumas

consideraçôes, nâo menos relevantes, por constituirem a causa

imediata da questâo ora em apreço. Trata-se da questâo atinente
aos E,statutos do PAIGC, usado como instrumento para sancionar
(expulsar) os ora requerentes.

o referido instrumento, nâo é nada mais ou menos do que um
conjunto de regras estabelecidas pelo partido para organizar e
disciplinar o seu funcionamento cuja natureza é de autonomia
exclusivamente privada, devendo o seu âmbito de aplicaçâo,
orientar-se para as relaçôes meramente intrapartidârias, sem
qualquer possibilidade de extravasar esses limites e muito menos
dispor no sentido contrârio à Constituiçâo e as demais Leis da

A-J=

i

-f':
dç-t'

,{se -
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Repüblica. Nâo sâo assim e deste modo, uma manifestaçâo da;;;.";i ffi;ïïi:fiï: Ql",
partidâria. Assumem uma posiçâo subalterna com relaçâo às Leis . /
e por isso condicionadas por estas a prestar culto a Lei -g
F.ttnrIamentllPnrê^t1cêôIlinfo^Ô^^*riJ^^^^l!+|^^-..)-Fundamental. Por conseguinte, os partidos politicos estâo
vinculados a lei, no sentido negativo, nâo apenas aquilo que a lei
expressamente autorize, mas igualmente tudo quanto a lei proibe.
Em suma, os partidos s6 podem atuar com base na lei, nâo
havendo qualquer espaço onde possa actuar como uma faculdade
de auto regulaçâo livre, na medida em QUe, subordinados à
Constituiçâo e às Leis.

Sobre a invocada inconstitucionalidade material , rezao artigo g2.o

cla Constituiçâo da Repüblica: ri

N." I " Nenhum deputado pode ser incomodado, perseguido,
tlctitl«1, preso julgado ou condenado pelos votos e opiniôes que
crrrilir no exercicio do seu mandato,, 

Qr__-y
N."2 " salvo em caso de flagrante derito a que corresponde
pena igual ou superior a dois anos de trabalho obrigatôrio, oJ__
de prévio assentimento da Assembleia Nacional, os deputados
nâo podem, ser detidos ou presos, por questâo crirninal ou
disciplinar em juizo ou fora dele,,.

o elemento de inspiraçâo hist6rico deste preceito, resulta da
Constituiçâo Portuguesa cuja técnica legislativa foi mais explfcita
nos articulados em relaçâo a nossa.

Reconheça-se que a metodologia que o nosso legislador ,1

constitucional utilizou para operar a receçâo destes normativos da
experiência portuguesa, nâo foi a mais feliz. Ao invés de detalhar,
optou pela condensaçâo, facto q*e tem gerado algumas
dificuldades de interpretaçâo, numa leitura menos atenta,mas que
nem por isso, pode conduzir-nos a equivocos insanâveis.

lliln'n
lÇL_§*

ÿ,1,,,,
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Na verdade, este dispositivo, deve ser interpretado de modo a
trazer ao lume, a intençâo mais fiel quanto possivel do legislador
constitucional, que estabelece sem quarquer sombra de düvidas,
proibiçôes e direitos. Em primeiro lugar, interdita, que quulqu.. €1^
entidade, particularmente, a Assembleia Nacional popular lair;, ru2--

ULLL yLrrrrv'\-, rLrËcrl, UILçIulLa, QUe qualquer 
%r"/

Tti:f:.:ï,.i,1'T.11.; a Assembteia Nacional pofular(ANp), ffi:rvrrsr r \rPLrrcu \ô,I\ r ), / 7r/os Tribunais, os partidos e demais instituiçôes do prtuoo, ' 'h.0*.*-
investidosnoSSeusnorlereqfitnr-inn,ioÀA*Lj+^)^^investidos nos seus poderes funcionais e no âmbito das ,uun-/ h
atribuiçôes e competências, bem como os particulares, a
incomodarem, perseguirem, deterem e ou prenderem os deputados
que em resultado do exercicio das suas funçôes e nessa qualidade
tenham proferido opiniôes, tenham votado num ou nouko sentido R.,
Decorre desses" direitos amplamente consagrados, algumas \\restriçôes que naturalmdnte visam, por outro lado, salvaguardar
tli.citos, liberdades e garantiâs de terceiros. Trata-se das
lir,iterçôes previstas no nümero 2, preenchidas as circunstâncias
rrclu prcvistas, e ainda as residuais sifuaçôes em que o deputado
tc,lra ofendido e/ou injuriado alguém, que no caso poo.rj haver a: i2
lLrgar a uma derrogaçâo do principio, pela possibilidade d u:'-;/
existência de queixa-crime, por iniciativa do particurar. co,, u i//l=exceçâo desses casos, os direitos que sâo conferidos ad§ *.=_deputados, sâo garantias transferidas no exercicio de funçôes para
a esfera jurfdica dos mesmos desde o infcio da regislatura até ao
fim do mandato, salvo situaçôes previstas na lei.

A finalidade deste comando constitucionar é de assegurar paraque nâo exista quarquer espécie de rimitaçôes, quer
interpartidâria, quer extra, ao deputado investido através de um
sufrâgio universal, secreto, direto e livre.

Esta construçâo legislativa enraizada nas demais constituiçôes
modernas, nâo deixaram de transferir para os respetivos
ordenamentos jurfdicos esta conceçâo democrâtica de
participaçâo politica, constituindo-se numa das formas mais
sublimes de estabelecer os equilfbrios necessârios nas complexas
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r*laÇôes r:xistenles e ildda:r:r.it-.i,:: ;Irli.;;)

ilil,ri{flrilCr){.ârCIs, nr.} ç.r;;1.; j;1;_r,;i:r:, !,-;;;i:
pail.irial'i;rlr. Ll i;:Ï.11Ï tj 0ii{_;t:i rj i, L-t_ ri,..,.l r

A-;Ïir {;elq:qa,rss$xr-ffq:it,ffl1;l{luil,.ir iln"rlr:a.x {r.trg,*,i'rnicru}.

ÏlsLarido * t]*nrht:raçao rJ,r i:r:rr::rsi"l ir.rrunarîemte cja ANIF, elvada
de liclr:s cle inconstjtucionalidaelu material Çue * crigimâri?J, na
igl*ejida ';m Lll{e r: ;t*lo çtxrJljtua dir*lanu:i:te c(}nl as î1orrnâg {;) (}s
pIirlCiplr:S col-ls{rtilr-ilrll,ri:;, t.). }r iltaict.iit dr ri.l::âE_l pli,,Jc_si: a,§SilÇai.
desta anuri,rnsli.itucitlmari,,iaeJ*, outla,,iicrii,ild;l xrlc,L vtttnaçîet: das
regrasi c{* c,ump*tô*a;ia estahcrecida na Ahl}}, entre os ôrgâos, pois
:l <.lecisâo tonlada p*,ra connissâo pCIrrnanon{e d aie reserva caquera"

tr)ispôe o ariig' gs.o, n.r,qr*,'-' rrmtne âli sessôes regislax.ivas {:
eiul-anX.r; o rlt:r{rleio {:m ,,,:l};ter :l Âsse.*li-,1*i;,i l.J,",iu,,r,,,ii^r, }}or6tt_lirlî, §Ll
lr:i::tlnirAr dissl;T',,irl;1, luilciut,alâ Lrffiïa il.rlrnissàrt []ç:runanente cia
,A ssern hi eia l,laci r.lnaf Fopular,,.

L!Çorre QuLr il Coll-lissâo }lel.rn;lllcllte c.la

l'rontal viutraçâo do sulpra citaeTo normativo
sc e cieliheror_l sobre n p*r.da rie l.nanc{atü
:]*e;ç;[içs ç*llli.rr-rlrr: l: lli,,: I*i 1p*riocld,ad*
parXamuiitarcs ).

(,\utro:;siinr, pela violaçào flagrante do artigo 412"* *acansritii,câ.,
i{* }tcp*tr{rr:a <Ja GuTné-Bissau (prineipio etru eo*ti.acitor-in}" ii;r:;
llr,nalieiades proeessuais, ciltegoriaaffiemte eomsagracro na
Seularaçâo Unirrersal dos Direitos Ë{uruanos (ar"iigo tr ï""), L}r*rittcl'ido, cir.ir-r no eri,,rtr de. inconsrri.Llciorr:i lidade formai
pnotrlriam*llle rJiLa.
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ffi ffi # ffi_#-Fq.eÇeffi ffi} ffi TtffiY',ffi

tr tl'.j o;-r(;;il;,it'lL-r ri{,'i;ctar nc: senticiü ccntraiiü a tnair-,rta Ct plerr;rrio cJ,: suprcr'o
l'tti'rrttrai cir,: Jtrstiça, na veste rjo Trihunal Constitucional sobre o incic{errte de
itrc.r:ttstituclcliialidacie requenido pelos Ahefi da Silva Çarm"res, Adusaü ffiasdu{ e
*\smüa$ff Ke6ta, suscitaclo ao abrigo cio art. i26o <ja forrstituiçâo cla Repüblita, fi-
!0 i'om m;:ir:r, tndavia. conr l.rratores rir;vi*a!; t iÉir-i prejr,rizi:.Je, fliluro-rlf:rrr.c c

'31 
casi'ls rdêniicÛs, ruvri â l"rtiirlia pr:rç':r-, ü',iânLiil c lec;islador rlerrclir Icv€r a

nc-qs'l Constrtiliçâo dssulr r-rtnsÉteianrjÇ oul"ra: nnc.ialrcJa,les cje firc;rllzaç;o cle
t,: n st i 1.1: c i o r r a I i cj a d e.

NJ': verdade, a soluçào ora adotada pelo TribLrnal i-r:nstitucional nâo pugnou,
etm piirleircl {uqar, pela apreriaçâo cras qr-iestôes previas, como por exemrplo a
questào da te*rpestividade ri'i sLts,:itaç.3,) c.i<,. ilr_icir:nïi: ric ii-rccrrstii.L;cion.riidai_le,
iti.ltJtni:srbltlt'iade cja fiscaiizaçào a[:slrala n; nossa ('i?.Gü ê ü conieürdc cia
r-jor.r"r).1 ûiljeIû de frscaiizaçâo.

L)r'r t-r "rrt 126" da Consiituiçâo tia Guiné-Bissau estai:elece que: "1- Njcs leitos
sul-irtrelidos a julqarrento nâo podem os tribunais apiicar normas que inlrinjarn
o di:'trrosto rra conslrtuiçâo ûu os principios nera ronsagraclos.,,

"2 A questao cia inr-onstiiLrcronalirJacje pode ser leirantada oficiosamente 1t,:lo
trrirunai, peic fu,Tinistério püblico ou por partes,,.

"3 /{dmrtida a questâo da inconstrtucicnalrcJade o incideirte sobe em separado
iir'.r ir.ri)ren.rr: iriburral de Justiça,,

l\l'r;'itl s':rldt'r, ilc nossc) 0rdenantentc iuriciico- cOrrsriir;lional irao exrste
l)rt,r(t:l:i50 cle rrrCicjerrte aLrtôr:Omû ilAra sL;scitar â fonstiti_Jcicnaliclade de uma
rl'-.)il'lra Qil{i iirf r-iirla a corrstituiçâcr aa Repüblica, porquanto a
incc''nstitucronalidade é suscitada como inciclerrte no feito submetrdo ao
lUlgantento r'lum câso concreto e corn a suspensâo cla instância a cJecisâo clO
i'rrhrrnal Cr;nstitucional

Or;i, r.:s reciLir.:rerrtes requererâm no diaAI10Z/016, uma provielônci;i car_itelar e o
tribr-rrral cleferiu a nresiîc), favoravelntente,,n* dia Ç.1&/ü2/üLb,aos rnesnros.

Decorticlc iarqo periodo de ternpo e sô dia ÿq/ffi/Al6 que os requerentes
sttscitararÏ a fiscalizaçâo da constitucionalidade cja Delrberaçao da corrissào.
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[]tl enl;rnto, e.tpesar das ri;viri?1't ]â teferida:; Ê a exirJUidacle cio ter"rlro itrtu nt€

perlilite l'a;ier uma expiar'1âÇâCI detalhadzrrnÊrite, das questaies actrril elencaCa:;

Mas esse vôtû clue acabei de proferrr vai ser deterrninado peTa consideraçâr: de

que a nossa Constituiçâo ô o ünico parâmetrû que podernos servir para aferir a

valiciade de urn atc nr:rrnativo oi-r corn ccntoudo normativo, nos ternros do art.

121'r" da f itctl.

Inti:ora nàr: subscrevendr-l lodâ:; e5 Çonsrderêr,oe5 i.{ir}sici[]le5 du alürüéo,
re tativamentÊ â aprÉciaÇâü das questôes i-nérito, §e contLldo antes pronunclar-
se sobre as qLlestÔes prôvias e aos poderes de sindicância do Tribunal
(-r:t'tstituc"ional ern rnatéria de atos nào normativeis ou sern conteüdo nornratrvo.
rir;ir; ttiio foi essa a razàa essencial que rne levou a lavfarvotc cle rrencidc.

1,,:,r:'i/olo t;r-licou 5cr rro iütJ clc r, acôrciàc n.1c oi:sryvar a api-eciaçào clos

[-rr'es:rL.]iJÇ]tu-s prc.essuot: itlportanies pdra depols entrar nas questôes cje

tr-réritr: rJa causa, nomeadamente a extemporaneidade do incidente suscitaclo, a
inadnrissibilidade cie liscalrzaçâcl abstr-ata, pCIrquanto esse inciclente enr apreÇo
ter trascido de um nado firorto e o Çonteüdo da norrna objeto de fiscalizaçào.

L:tattli]:, âssin], ent presenÇa de unt indeferirnento lirninar do incicielter
':l l.,r t t;lrl il
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